
No próximo mês realizaremos nossa 
Assembleia Geral Ordinária, onde serão 
apresentadas as melhorias realizadas 
no decorrer do período, os resultados 
obtidos e as propostas para o próximo 
ano. Será realizada também a eleição 
de síndico e dos membros do 
conselho. Sua participação é 
fundamental para definição das 
estratégias e metas do condomínio 
para o próximo exercício. Fique ligado 
nos canais de comunicação.

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
(AGO 2026)

Você, proprietário ou locatário de unidade que 
utiliza o serviço de gás da Naturgy, deve 
realizar a autovistoria do gás até o dia 
22/03/2026. A vistoria deve ser contratada com 
empresas credenciadas pelo Inmetro. A lista 
dos prestadores de serviço acreditados pode 
ser encontrada no site do Inmetro 
(http://www.inmetro.gov.br/organismos). Clicar 
na opção Instalações Prediais de Gás 
Combustível- OIA-IG. Não deixe para a última 
hora!

AUTOVISTORIA DE GÁS OBRIGATÓRIA

Pedimos a colaboração dos condôminos com a 
desobstrução das sacadas das unidades 
autônomas. Temos observado que algumas 
estão sendo utilizadas como depósito de 
materiais diversos (resto de obras, escadas, etc) 
que, além de obstruir o acesso de prestadores, 
ainda colocam em risco os transeuntes em caso 
de queda. Agradecemos a colaboração.de queda. Agradecemos a colaboração.

ATENÇÃO COM AS SACADAS DAS UNIDADES

Aproveite mais essa opção de serviço para 
manter sua unidade limpa e agradável. O 
serviço compreende a limpeza dos mobiliários, 
cortinas, banheiro e piso a um custo bem 
acessível. Consulte a Administração para 
maiores informações.

SERVIÇO DE CONCIERGE DE LIMPEZA

Solicitamos a atenção de todos para o correto descarte dos resíduos sólidos 
especiais (infectante). Os condôminos devem atentar para a Resolução RDC 222 de 
28 de março de 2018, que regulamenta sobre a coleta desse material. O condômino 
que produz resíduos classificados como RSE, deve fazer o seu próprio recolhimento, 
evitando o descarte no lixo comum, contratando ainda, uma empresa especializada 
para fazer a coleta e o transporte do referido resíduo. 

DESCARTE DE RESÍDUO SÓLIDO ESPECIAL (INFECTANTE)
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